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Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 1.012, DE 31 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 47, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.707, de 14 de
agosto de 2018, combinado com o art. 4º da Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º - Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito suplementar no valor de R$ 371.290,00 (trezentos e setenta e um
mil duzentos e noventa reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária do Órgão, no valor R$ 371.290,00 (trezentos e
setenta e um mil duzentos e noventa reais), conforme indicado no Anexo II deste Ato.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

ANEXO I

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 291.000

AT I V I DA D ES
02 061 0567 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 291.000
02 061 0567 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal - No

Distrito Federal
291.000

F 4 2 90 0 100 291.000
TOTAL - FISCAL 291.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 291.000

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16103 - Justiça da Infância e da Juventude
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 80.290

AT I V I DA D ES
02 061 0567 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 80.290
02 061 0567 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal - No

Distrito Federal
80.290

F 3 2 90 0 100 80.290
TOTAL - FISCAL 80.290
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.290

ANEXO II
ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 371.290

AT I V I DA D ES
02 331 0567 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,

Militares e seus Dependentes
80.290

02 331 0567 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Distrito Federal

80.290

F 3 1 90 0 100 80.290
02 061 0567 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 291.000
02 061 0567 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal - No

Distrito Federal
291.000

F 3 2 90 0 100 291.000
TOTAL - FISCAL 371.290
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 371.290

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
DECISÃO Nº 5, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe a isenção do tributo ano-base 2019
conforme Resolução COFEN 589/2018.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - COREN-SE,
em conjunto com sua Secretária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,

Considerando a Lei nº 5.905/73, em seus artigos 15 e 16;
Considerando o que dispõe a Lei 12.514, de 31 de Outubro de 2011;
Considerando a Resolução COFEN n.º 589/2018;
Considerando a deliberação ocorrida na 204ª REP/Coren-SE;
Considerando a deliberação ocorrida na 508ª ROP/COFEN e o Ofício Circular

n.º 0214/2018/GAB/PRES - PAD Cofen n.º 1280/2018; decidem:
Art. 1º Será concedida isenção de anuidade aos profissionais atingidos por

calamidade pública oficialmente decretada no local de moradia, até 12(doze) meses
após a data da calamidade, desde que atenda um dos seguintes requisitos:

a) ter sido oficialmente decretada a calamidade pública;
b) ser referente ao ano da calamidade pública;
c) ter recebido isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU;
d) autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em

razão dos fatos motivadores da calamidade pública;
e) seja atestada por órgão ou entidade da Administração Pública a lesão a

bens do profissional em razão da situação calamitosa.
§ 2º Na hipótese de o profissional, vítima de calamidade pública, ter

efetuado o pagamento da anuidade, assiste-lhe o direito de reembolso do valor da
anuidade paga, atendido um dos requisitos do parágrafo anterior.

Art. 2º Aos profissionais recém-inscritos será concedido o desconto de 30%
(trinta por cento) para enfermeiro e 50% (cinquenta por cento) para técnico e auxiliar
de enfermagem, no valor da primeira anuidade, que será paga proporcionalmente
quando solicitada a partir do mês de abril.

Parágrafo único. A anuidade e as taxas referentes à primeira inscrição
profissional poderão ser pagas parceladamente, caso assim deseje o interessado, não
devendo o parcelamento exceder o exercício financeiro correspondente.

Art. 3º São isentos do pagamento de anuidades os profissionais:
I - portadores de inscrição remida;
II - portadores de doença grave prevista em Instrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal do Brasil que estiver em vigor para Imposto de
Renda;

§ 1º Para efeito de reconhecimento da isenção prevista no inciso II deste
artigo pela Diretoria do Conselho Regional, a doença deve ser comprovada mediante
laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do DF e dos
Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de
doenças passíveis de controle.

§ 2º A isenção prevista no inciso II deste artigo será válida enquanto durar
a doença, devendo a comprovação ser feita anualmente pelo profissional inscrito até a
efetiva cura.

§ 3º As isenções previstas neste artigo não impedem a cobrança de débitos
dos exercícios anteriores.

Art. 4º Esta Decisão entrará em vigor na data de sua publicação, devendo
ser encaminhada ao COFEN para conhecimento e homologação, na forma da Resolução
COFEN n.º 589/2018.

Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias.

DIEGO RAFAEL DA SILVA BORGES
Presidente do Conselho

CLARICE FONSECA MANDARINO
Secretária
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